
anuário parte do conceito simplíssimo do ga
nguém perde: ganham os advogados, que re
m, trocam ideias, desenvolvem uma tese; ga
tes, pois percebem que não se trata de um es
)etição de fórmulas, mas um ambiente de re
falsa modéstia, ganham os presenteados, a so
le pensar o direito pragmaticamente contribui 
para o aprimoramento do próprio sistema. 

mpre agradecendo a Deus por mais esse ano 
zações, desejamos a todos os nossos amigos 
:011 seja repleto de harmonia, paz e prosperi

rão de 2011. 
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Os chamados V[ClOS do consentimento (v,g. 
estado de perigo e lesão, ou vícios sociais, co: 
de contra credores l ) autorizam a modificaçãc 
tinção de uma relação jurídica contratual. Sã, 
mia da vontade do indivíduo contratante, sej 
aceitante, que maculam o negócio bilateral 
tange à sua validade. 

Por se tratar de defeito da vontade, a veri 
ou inocorrência de um vício do consentimenl 
do pedido de revisão de um contrato, se faz nl 

Equivale dizer, o juiz não pode presumir q 
ou jurídica) teria agido com má-fé, abusividé 
onerosidade excessiva, erro ou coação, sem ar 
te das circunstâncias fáticas em que o contratl 
mácula na manifestação da vontade da parte. 
revisar ou anular um contrato, a produção d 
processo, é imprescindível para demonstrar ( 
deu de forma livre e consciente. 

Como ressalta Maria Helena Diniz,2 "as pa 
pressa ou tacitamente, para a formação de un 
bre determinado objeto, sem que se apresente 
consentimento, como erro, dolo, coação, estad( 
vícios sociais, como simulação e fraude contra 

1 Previstos no Capítulo IV do CC - arts. 138 a 165, 
2 Maria Helena Diniz. In: Ricardo Fiuza (Coord,), Novo C 
Paulo: Saraiva, 2002, pp, ll3 e 116. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


